
CÂMARA MUNICIPAL DE PARACATU 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PORTARIA ma: DE 31 DE AGOSTO DE 2013. 

Exonera a servidora que menciona e dá outras 
providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Paracatu - Estado de Minas Gerais -, no uso 
da atribuição legal que lhe confere-o artigo 73, XXXV, da 
543, de 22 de dezembro de 2009,' RESOLVE: 

Resolução Legislativa n° 

Art. 1°. Exonerar, do cargo comissionado de Assessor Parlamentar da Câmara 
Municipal de Paracatu, a servidora Iara Núbia Mendes Pereora, lotada no Gabinete 
do Vereador Marcos Oliveira. ' ' v 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pubiicação. 

Paracatu - Minas Gerais, 31 de Agosto de 2018, 
aos 219 anos de sua emancipação e aos 195 anos da Independência do Brasil. 

 a   / 
' / »'91 V”- *x7/í;z.-f7iií  ,. A 2!/ 

c'  “f \ - 

4z2>úí7 
N  vEIiEKDoR RÀGOS oLivEi-Rígynósisrx-Nros 

  
 

;f › 3;  › a ai!  
1¡ ~ . 

L;  aii-zêitwhâízaüéí U 

:a:  pubãâczaiçfuü 
T 

. .. ...w M.- .ri ;fl-ff "  JuslgfàgmííLÊÇGLIIaHÊÊÊ-Iobilr 

&Pzàr-;ucsatu (W353)   
w 

g;  

Presidente 

; CÂMARA MUN|C|PAL 
É DE PARACAT U 

:5 t' fixação n05 Publrcado através de a _ d , 

,V miatdnos de 3:50:   ' a 

3 jf*'“““'"íaoeara 10s da LOMP. redação 
É .iuníurrtnka Emenda ng' 28/2000. 
É 'zada pe  
f 
Y 

 
 ÊERVFDCR/RÉSPONSÀVEL 

Praça Juscelino Kubitschek, 449 - Paracatu - Minas Gerais - CEP. 38600-000 - Fone.: (38) 3672.3003 
Portal: www.paracatu.mg.leg.br - E-maiI: camaraptu@veloxmail.com.br 


